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APRESENTAÇÃO 
 
 

O Município de Saloá em consonância com as ações da Organização 

Mundial da Saúde (OMS), Ministério da Saúde e Secretaria de Saúde do 

Estado, declarou Emergência de Saúde Pública em decorrência da infecção 

humana da doença pelo Novo Coronavírus 2019 (COVID- 19), por meio do 

Decreto n° 013 de 25 de março de 2020, embora outros decretos 

estabelecendo medidas temporárias de enfrentamento à pandemia haviam sido 

publicados: 

 DECRETO Nº 007/2020 que Estabelece medidas temporárias 

no âmbito do território deste Município de Saloá/PE de 

prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID- 

 19) e dá outras providências. 

 DECRETO Nº 008/2020 que Dispõe sobre a criação do Comitê 

Municipal de acompanhamento de ações de prevenção e 

controle do Novo Coronavírus (COVID-19). 

 DECRETO Nº 009/2020 que Estabelece Novas Medidas de 

Combate ao Convid-19, Modifica o Artigo 8º do Decreto 

Municipal N.007/2020 e dá outras providências. 

 DECRETO N.°010/2020 que Estabelece Novas Medidas de 

Combate ao Convid-19, e dá outras providências. 

 

Para o enfrentamento à situação, a Secretaria Municipal de Saúde 

elaborou um Plano de Enfrentamento à Pandemia, utilizando os protocolos 

elaborados pelo Ministério da Saúde, e conforme o referido plano, várias ações 

estão sendo promovidas para enfrentamento à doença. Neste relatório 

destacamos algumas das ações coordenadas ou desenvolvidas pela equipe da 

saúde no município. 

  

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
 M

U
N

IC
IP

A
L

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/23-20210217102717.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SALOÁ 

Rua Cel. José Abílio, 36 – Centro. 
Saloá - PE 

3 

 

 

 
 AÇÕES EM EXECUÇÃO:  

 

COMITÊ MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO AO 
COVID-19 NO MUNICÍPIO DE SALOÁ - PE 

 

Através do Decreto nº 008/2020 o Prefeito do município criou o Comitê 

Municipal de acompanhamento de ações de prevenção e controle do Novo 

Coronavírus (COVID-19), composto por representantes da Secretaria Municipal 

de Saúde (Secretária, Coordenadores de Vigilância em Saúde, Atenção 

Básica, Unidade Hospitalar e Conselho Municipal de saúde), Secretaria de 

Educação, Desenvolvimento Social, Finanças/Planejamento. O objetivo do 

Comitê é avaliar a situação epidemiológica e discutir sobre as medidas a serem 

adotadas pelo poder público frente à pandemia, sendo coordenados pela 

Secretária de Saúde. 

 

VIGILÂNCIA EM AÇÃO 

 

A Vigilância em Ação trata-se uma equipe da vigilância itinerante que 

percorre todo o Município atendendo as denuncias e fiscalizando as 

irregularidades no cumprimento dos Decretos Municipais, além de inspecionar 

e monitorar a chegada de munícipes vindos de outros Estados. A Secretaria de 

Saúde tem trabalhado na perspectiva de evitar a disseminação da COVID-19 

em nosso território por meio da propagação do vírus através de visitantes e/ou 

viajantes. Por isso, diversas medidas preventivas foram aplicadas com o 

objetivo de acompanhar o quadro de saúde de cada pessoa “de fora” que 

adentra nossa cidade. Esse monitoramento inicia-se ainda na barreira sanitária, 

onde é preenchido um cadastro contendo informações sobre o estado de 

saúde do indivíduo e prestadas orientações sobre a necessidade e 

obrigatoriedade do isolamento social, bem como no monitoramento de ônibus 

trazendo pessoas oriundas de outras regiões do Brasil, ao município. 
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DISK VIGILÂNCIA 
 

Visando ampliar a assistência à saúde da população, continuamos a 

utilizar o Disk Vigilância, onde os profissionais de saúde atuam no 

monitoramento e acompanhamento de pacientes suspeitos em isolamento 

domiciliar através de contato telefônico diário. Além disso, esclarecem dúvidas 

e recebem denúncias da população. O Disk Vigilância funciona em formato de 

plantões diários. 

 

ASSISTÊNCIA AOS USUÁRIOS INTEGRANTES DO GRUPO DE 
RISCO À SAÚDE 

 
A Secretaria de Saúde, através da atenção primária, organizou a visita 

domicilais para os grupos prioritários que necessitam de acompanhamento 

integral à saúde. Hipertensos, diabéticos, crianças menores de 5 (cinco) anos, 

Idosos, gestantes, têm atendimento diferenciado, por marcação de horário ou 

no seu domicílio através das Equipes de Atenção Básica à Saúde. Para ter 

acesso à Visita Domiciliar, o usuário pode solicitá-la através de seu Agente 

Comunitário de Saúde. Este por sua vez, identificará a necessidade quanto à 

demanda e agendará com a Equipe de Saúde. Além do atendimento prioritário, 

diabéticos e hipertensos, receberam seus medicamentos de uso contínuo para 

dois meses em suas residências, evitando assim que os mesmo saiam de suas 

casas e se exponha ao vírus. 

 

UTILIZAÇÃO DE PROTOCOLO MUNICIPAL DE MANEJO 
CLÍNICO PARA A COVID-19 

 
A equipe técnica da Secretaria de saúde elaborou um Protocolo de 

atendimento a pacientes com sintomas do Coronavírus – covid-19 na Atenção 

Básica, que tem como intuito definir o papel dos serviços da APS/ESF no 

manejo e controle da Infecção Covid-19, bem como disponibilizar um 

instrumento de orientação clínica para os profissionais que atuam na porta de 

entrada do SUS. Assim os pacientes com Sintoma respiratório (SR) iniciarão 

acompanhamento pela equipe de saúde da família toda vez que comparecem a 
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Unidade de Saúde seja por demanda espontânea ou através de busca ativa 

realizada pelo ACS. 

 

VISITA DOMICILIAR PARA TRIAGEM DA COVID-19 
 

Como medida de prevenção e enfrentamento ao COVID-19, a Secretaria 

de Saúde do Município vem realizando visitas domiciliares devido a ocorrências 

de casos suspeitos da COVID-19, com o intuito de avaliar e acompanhar o 

quadro de saúde de cada caso. A Secretaria de Saúde enfatiza o quão é 

importante o preenchimento adequado da ficha de notificação epidemiológica 

dos casos suspeitos de COVID-19 de contato com síndrome gripal GP, sendo 

os mesmos informados no sistema E-SUS-VE a nível estadual e do Ministério 

da Saúde, onde a mesma é realizada pelos profissionais de saúde, abordando 

dados pessoais do paciente, assim como também informações relacionadas 

aos sinais e sintomas e circunstâncias que levaram à suspeita. 

 

MANUTENÇÃO DOS PONTOS DE HIGIENIZAÇÃO E 
DESINFECÇÃO DAS MÃOS NOS ESTABELECIMENTOS DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO DE 
PESSOAS 

 
A Organização Mundial da Saúde pautou “a higiene das mãos”, como 

uma das ferramentas utilizadas para redução da transmissibilidade do Novo 

Coronavírus. Desta forma, tendo como finalidade incentivar esta prática no 

cotidiano da nossa população, o Município instalou Lavatórios Portáteis, com 

dispense de papel e sabonete líquido, em pontos estratégicos que possuem 

maior circulação de pessoas. Acreditamos que essa atividade foi essencial 

para manutenção dos nossos índices epidemiológicos. Também foram 

instalados totens com álcool em gel em pontos estratégicos de acesso público. 

Os dispensadores foram disponibilizados em todos os oito PSF’s, Hospital 

Municipal Josina Godoy, Prefeitura, Farmácia Municipal, CRAS, CREAS, 

Conselho Tutelar, Leitos de Retaguarda da Covid-19 e na Secretaria Municipal 

de Educação. 
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DESINFECÇÃO DE RUAS E PRÉDIOS PÚBLICOS, E 
INFORMATIVO AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, 

INSTITUIÇÕES E REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
 

A Secretaria de Saúde através da Equipe de Vigilância Sanitária, 

promoveu uma Campanha de Orientação, Conscientização e Sanitização de 

Ambientes, quanto aos cuidados a serem adotados para o enfrentamento à 

COVID-19 em todo o comércio, instituições privadas e repartições públicas do 

município.   Utilizando banner, panfletos e adesivos explicativos, nossos  

agentes  visitaram  os  estabelecimentos  com  o  objetivo  de divulgar as 

principais ferramentas de controle desta pandemia. Reforçamos também as 

atividades nas feiras livres. 

 

DISTRIBUIÇÃO DE KITS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E 
HIGIENIZAÇÃO PARA TODOS OS SERVIDORES ATUANTES NA 

PANDEMIA 
 

A Secretaria de Saúde preocupada com a segurança de todos os seus 

profissionais, principalmente aqueles que lidam diariamente com a população 

em geral, distribui regularmente, kits contendo equipamentos de proteção 

individual: máscaras, luvas, protetor facial ou óculos de proteção, blusa e álcool 

gel, o referido kit é disponibilizado sempre quando há necessidade. Além dos 

kits para os profissionais que em outros serviços, o município investe na 

aquisição de equipamentos de proteção individual adequados de consumo 

médico hospitalar, com o intuito de garantir a segurança de nossos 

profissionais, tais como: máscaras, aventais, óculos de proteção, macacões 

impermeáveis, protetores faciais, luvas, propé, etc. Adquirimos ainda, materiais  

de consumo médico hospitalar destinados à sanitização de ambientes: álcool à 

70% e cloro. 

 

TREINAMENTO PARA AS EQUIPES DE SAÚDE 
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A Secretaria de Saúde vem investindo na segurança e formação dos 

seus profissionais. Já foram realizadas duas capacitação com os profissionais 

dos Unidades de Saúde da Família, Leitos de Retaguarda COVID-19 (Hospital 

Municipal Josina Godoy) e Equipe do SAMU, sobre o Manejo Clínico e Medidas 

de Proteção frente à Covid-19. Além da parte histórica e Epidemiológica, foram 

trabalhados temas como: Manifestações Clínicas da doença; Fatores de risco; 

Manifestações laboratoriais e Radiológicas; uso corretos dos Equipamentos de 

Proteção individual e da equipe; e Transporte do paciente. A formação foi 

ministrada pelo médico Kaio Galindo e pela enfermeira Rafaella Alves. Além de 

trazer profissionais capacitado para ministrar formações, os coordenadores 

municipais realizam formações constantes nos seus setores para manter os 

profissionais atualizados e seguros para exercer suas funções. 

 

IMPLANTAÇÃO DE LEITOS DE RETAGUARDA 

 

O Plano de Contingência prevê atendimentos na unidade hospitalar do 

município para pacientes suspeitos e recebimento de pacientes com 

confirmação de diagnóstico com situação estabilizada por parte das Unidades 

de Referencias da Região, e para essa ação foi necessária a adequação do 

ambiente anexo ao Hospital Josina Godoy, e aquisição de equipamentos, 

mobiliários e medicação específica como preconizado pelo Ministério da Saúde 

em protocolo específico. O Município de Saloá montou 11 Leitos de 

Retaguarda exclusivos para pacientes COVID-19, sendo nove adultos e dois 

pediátricos. Esses leitos além de equipe de profissionais própria, como: 

enfermeiro, técnico de enfermagem e serviços gerais, tem um fluxo a parte do 

Hospital Municipal Josina Godoy, o que não permite o cruzamento de pacientes 

contaminados com outros pacientes que procuram o atendimento hospitalar. 

Para uma maior eficiência na investigação e tratamento da infecção, o 

Município conta com o serviço de Raio x e de Exames Laboratoriais todos os 

dias da semana, além de médico de suporte e fisioterapeuta respiratório 24 

horas. 
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AMPLIAÇÃO DA TESTAGEM PARA COVID-19 NO MUNICÍPIO 
 

O Município esta disponibilizando para os pacientes que necessitam de 

atendimento hospitalar ou os que estejam sendo acompanhados pelas 

Unidades de Saúde da Família, conforme protocolo e solicitação médica, testes 

rápidos e coleta nasofaríngeo para identificação de vírus através do RT-PCR 

(convênio firmado com a Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE e 

a Universidade Federal de Pernambuco - UFPE). 

 

ATENDE EM CASA E DYCOVID 
 

Em parceria com o Governo Estadual, o município disponibilizou o 

acesso ao aplicativo que orienta usuários que estejam apresentando sintomas 

gripais, sem a necessidade de deslocamento. O aplicativo está disponível no 

endereço eletrônico www.atendeemcasa.com.br ou na loja de aplicativos dos 

smartphones com sistema Android. A ferramenta permite que profissionais de 

saúde façam vídeochamadas 

e orientações aos usuários. Com a ampliação de testagem para Covid-19 no 

Estado, aplicativo Atende em Casa estará integrado a realização dos testes. 

Atendendo à  recomendação do Ministério Público do Estado de Pernambuco, 

o Governo Municipal vem estimulando o uso da ferramenta DYCOVID, que 

apresenta, em tempo real, o risco do usuário ter entrado em contato com 

alguém infectado pelo novo Coronavírus. 

 

ORGANIZAÇÃO DAS FEIRAS LIVRE 
 

A feira livre foi reorganizada para se enquadrar nas exigências sanitárias 

recomendadas, intitulamos de Feira Livre Segura, onde apenas os feirantes do  

município estão autorizados a vender seus produtos, de forma segura 

utilizando os EPI necessários. Além disso, foram instalados lavatórios, com 

sabão liquido e papel toalha, em lugares estratégicos da feira para incentivar a 
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população a higienizar as mãos. A equipe da Vigilância também está presente 

na feira realizando a parte educativa, organizando o fluxo e disponibilizando 

álcool a 70% para toda a população.  

 

 

PLANO DE AÇÃO PARA RETOMADA DOS SERVIÇOS DA REDE 
ASSISTÊNCIAL PÚBLICA 

 

De acordo com o Decreto Estadual nº 077/2020, que dispõe sobre a 

retomada de alguns Serviços Assistenciais e recomendações a serem tomadas 

durante o retorno frente a pandemia do Covid-19, o Município montou um 

Plano de Ação para organizar de forma segura todo o processo assistencial.  

A retomada dos serviços foi realizada de forma gradativa, com oferta 

inicial de 50% da capacidade instalada. O agendamento das solicitações de 

consultas e procedimentos ambulatoriais foi baseado na avaliação das 

descrições médicas e critérios de prioridade clínica (em casos apenas de 

urgência), bem como, as solicitações consideradas inadiáveis ou de 

acompanhamento assistencial não passível de interrupção, como oncologia, 

hemodiálise, pré-natal, doenças infectocontagiosas, retorno pós-operatório 

dentre outros. 

Todos os estabelecimentos seguiram as recomendações para a 

aplicação de medidas que garantam segurança aos pacientes, 

acompanhantes, colaboradores e profissionais de saúde que atuam nos 

serviços, assim como medidas preventivas voltadas à contenção da curva de 

disseminação da Covid-19 que incluem os cuidados com higiene e 

distanciamento social.  

As solicitações foram avaliadas pelo setor de Regulação levando em 

consideração os seguintes critérios: 

1 – Com classificação de risco de prioridade MUITO ALTA (avaliação baseada 

pelas descrições médicas e protocolos clínicos do estado); 

2 – Com classificação de risco de prioridade ALTA (avaliação baseada pelas 

descrições médicas e protocolos clínicos do estado); 
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3 – Crianças, independente da classificação de risco de prioridade;  

4– Consultas e procedimentos ambulatoriais considerados inadiáveis ou de 

acompanhamento assistencial não passível de interrupção, como oncologia, 

hemodiálise, pré-natal, doenças infectocontagiosas, retorno pós-operatório 

dentre outros. 

5 - Outros atendimentos de urgência de especialidades que não foram 

relacionados acima e que tenham necessidade de serem agendados de forma 

imediata. 

 

DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES E SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA 
 

No intuito de promover a correta orientação à população quanto ao 

“Isolamento Social”, diariamente disponibilizamos Boletins Epidemiológicos nas 

principais Redes Sociais (Facebook, Instagram, WhatsApp e Site Oficial da 

Prefeitura), bem como a veiculação de propagandas em “carro de som” e 

utilização de panfletos educativos sobre a importância dessa principal 

ferramenta no combate à propagação do Novo Coronavírus. Semanalmente 

está sendo divulgado um Boletim contendo a Situação Epidemiológica do 

Município, assim como o mapeamento dos casos por localidade. 

Links para acesso às Redes sociais: 

Facebook: https://www.facebook.com/profile.php?id=100016629971775  

Instagram: 

https://www.instagram.com/p/B_KZZ_Opnyk/?igshid=dc05j2c7vwwm  

Site da prefeitura: http://saloa.pe.gov.br/ 

 

 

 

 

BARREIRA SANITÁRIA 

 

Visando intensificar as ações de prevenção ao Novo Coronavírus, a 

AÇÕES ENCERRADAS 
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Secretaria Municipal de Saúde instituiu como prioridade, a implantação de 

“Barreiras Sanitárias” na principal via de acesso ao município. A barreira foi 

montada às margens da PE Rivaldo Alves Souza (PE-216) onde os 

profissionais de saúde abordam os motoristas para realização de ação 

educativa com informações sobre os cuidados necessários na prevenção ao 

Coronavírus, além de verifica possíveis sintomas da COVID-19, como a 

alteração na temperatura dos passageiros. Tendo em vista que no início, no 

momento do isolamento social, ela foi de grande importância na prevenção da 

disseminação do Vírus no município, e a atual situação permite o livre acesso 

de veículos intermunicipal, e a normalização de serviços antes fechados, ou 

restritos, a eficácia da barreira sanitária foi questionável. Decidimos então 

suspender. 
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